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CONTRATO N° 2024.11.27.2
PREGAO ELETRONICO N° 2024.09.16.2

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
HORIZONTE, ATRAVES DA SECRETARIA
DE SAUDE E DO OUTRO A EMPRESA
. .. -VIDEN PATOLOGIA LTDA PARA O FIM QUE
. NEtE:szDECLARA
o ,}_
O municipio de Horizonte/CE,; por meid dgf&EEﬂ&MBAMHNICIPQﬁ DE HORIZONTE, Estado do
Ceara, pessoa juridica de’ dweﬂmpubhco intemo, inscrita n&NP “N" 2%55553’1 96/0001-86 e CGF sob
o N.° 06.920.288-5, com sede na Av Presidente] Castel% ra cg, N° 5100, Centro,
HORIZONTE/CE - CEP 6 886 000, através dasSEQRETARlA DE SAUEE neste ato representada
pela Sra. Ana Claudia dga’Franga M&ra;s CiPE N XXX.T741. 81Q’5(XW aqui denominada de
CONTRATANTE, e de Quyo lado aErnpresa VIDEN PATOLOGIA LTDAy,estabelecida na Av Dom
Luis, n°300, Salas 830 829 905 ¥28; Aldeotg’ ‘FOrtalezalcgﬁigep 60, 160-196 , inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n.° 29.119.417/0001 50 neste ‘ato represen‘tada‘ 0 Sr Fablo Gurgel do Amaral Pinheiro,
portador do CPF n°® XXX. 920: '123-XX apenas»denofm;; dé ,de. CONTRATADA firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATQ med;agte & claysulas ﬁ ‘cqndlgzoés a seguir estabelecidas:

ﬁ\ % EX
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAﬁléuTo LEGAI;?’ &

i

1.1. O presente contrato encontra—s; fundafnentadovpelowprocésso ag mlnlstratlvo de Licitagdo, na
modalidade PREG‘AO ELETBONICQ&tpmbado sobwo 8ﬁ°%,3924 09.16,2 em conformidade e com
fundamentoi hg Léi-Federal N° 14. 133/2021 de 1° de, @Bru de 2021 - Le| das L|C|ta<;oes Puablicas c/c
Decreto Muﬁlmpal n° 450, de*28 de dezembrd der 2‘O}2 l’:@i"F%deral N? 13.709, de.14 de agosto de
2018 - Lei Geral.de” Protecao de Dadgs Pessbﬁs (EﬁBD,) aSSlm "como, a leglslagao complementar
emvigor. 7 LY

1.2. Vinculam esta cd}g,tratacao mdéT)endentemente des«f?anscrlgao.q - f:j,““
a) O Termo de Referquja ~TR; - 1.5 g €5
b) O Estudo Tecnlcofrellmjpar -ETP;” Eon e gm v
¢) O Edital da Licitagaio; ,* -, w2 e M ’
d) A proposta de pregos'dd bontratado ” . %.g *
e) Eventuais anexos dos documentos ‘supracitados;-e, ’“’ s

f) Legislagdo Municipal regulamentacfora &“‘B,_ecjeto; Mumctpgj«n"’ 450ﬁd’” 28 de dezembro de 2023 e
suas alteragdes. r

e 5 e
o o mmi’”; xw‘

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS
DE LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS, EXAMES CITOPATOLOGICOS E BIOPSIAS, tudo
conforme especificagdes contidas no Termo de Referéncia, constante do anexo | do Edital.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global da presente avenga é de R$ 24.920,00 (Vinte e quatro mil novecentos e vinte
reais), a ser pago na proporcdo da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizagées de fornecimento expedidas pela Administragéo, de conformidade com as
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notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente, acompanhadas das Certidées
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas,
observadas as condi¢bes da proposta.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO '

4.1. A liquidag&o da despesa e o pagamento sera efetuado na proporgéo de entrega dos produtos, |
em até 30 (trinta) dias apés a emissdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
mediante a constatagéo da entrega e recebimentq definitivo, através de atesto do recebimento dos
produtos € o encaminhamento da do ;:ggntaqa »necessérla .observada todas as disposicoes
pactuadas, bem como, aordem cronolﬁgi@ge pagé'rf osf " ’“"*t&,:

4.2. O regime de fornecnmentg ekas,:de ais’ S é’des qu;nto’gos pa:>gamentos encontram-se
definidas no Termo de Referencla do procedlmento de or’“‘ém i

w
e

CLAUSULA QUINTA - D%REAJUSTAMEN‘TO AT"Q:’AUZAQAO E REEQUIHBRIO

5.1. Os pregos |n|0|almentey contra}ados 580 fi xos.e lneajust§VEIs no prazoﬁde um ano contado da
data do orgamento (Mapd de pregos), estimado ém ’03/Q9@1§;
5.2. Apos o interregno de um ano, e |nd pendentern d&pedldp do contratado, os pregos
iniciais serao reajustados, mediahte a aﬁh@agaoﬂ* pel ont ata te g&” indice IPCA, exclusivamente
para as obriga¢oes iniciadas e concluida§ apds a Qcorr heia dé éhuahdade De acordo com o caso
concreto, podera ser utilizado outro i Lce especificolou sé rial do ja definido, em conformidade I
com a realidade de mercado dos res ecﬁ“‘/os m;:dm‘osf S
5.3. Nos reajustes subsequentés ao melro 0 lnfe f‘quo m #wmo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do ultlmo reaﬁ.:s{ o
5.4, No casp de at!‘aso ou nao divulgagéo: q? s) ind ce $§) de. J;eajustamento o] eontratqnte pagara
ao contratado, 3 |mporténC|a calculada “ggé]ﬁ ujll i ariacaq’ conhecida, Ilqwdahdo a diferenga
correspondente téo}ogo seja(m) divulgadd(s “o(sYin dice(S)t defi initivo(s).
5.5. Nas afericdes: finajs, o(s) indfégcg) q_tlhia o(skp @Jealﬁstefséi’é(éo) obl;lgaj.pnagmente o(s)
definitivo(s). Y. . s
5.6. Caso o(s) &fnﬁilgyg,(s)s estabelemdo(sl para reajus?gmpnto v;nha m): wéer extmto(s) ou de
qualquer forma” n&o, po s (rg) mais-ser utj ngdo (s), seré(go g,;:lotado(s) i§a1 sybstltuu;ao o(s) que
vier(em) a ser determmado{§) pela Ieglsla@éo entao em,vigor.”
6.7. Na auséncia de" preylsao Fegal quanto aowngdlce substltuto -as ﬁ;ﬁes élegerao novo indice
oficial, para reajustamento do pfég% do valor rema escente ppr mel ‘§€ ﬁ;rﬁo aditivo.
5.8. O reajuste serd realizadg por gpostllamento - PR %
5.9. Os pedidos de restabe1ec1mente dO’qul |t?r|p ec 9‘mlco-f gancelro serdo respondidos no
prazo maximo de 01 (um) més, obsewaﬁa a wgenélgto ?rafgal "' i
CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

0
6.1. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 12(doze)meses, a partir da sua assinatura, prorrogavel por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.
6.2. O contratado ndo tem direito subjetivo & prorrogagéo contratual.
6.3. A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo.
6.4. O contrato ndo poderéa ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san¢bes
de declaragéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas
as abrangéncias de aplicagéo.

CLAUSULA SETIMA — DOS MODELOS DE EXECUGCAO E GESTAO CONTRATUAL
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7.1. O regime de execug&o e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o0 modelo de gestéao
contratual seré aquele definido no termo de referéncia do procedimento e no Decreto Municipal n°
450, de 28 de dezembro de 2023, assim como, nas demais normativas municipais as quais
disciplinam os prazos, condigbes de fornecimento, conclus&o, observagdes, formas de recebimento
do objeto e os demais elementos condizentes a execugéo contratual.

7.2. A gestdo e fiscalizagéo do contrato cabera ao Ordenador de Despesa competente ou a quem
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonancia ao que dispde na Lei Federal n° 14,133/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto
Municipal n® 450, de 28 de dezembro de;2023, ‘*‘“,g - % O

&% T F g ;@; e f,& ‘ﬁf

w“ «W“ I ; % *? & Ty 3 ®,
CLAUSULA OITAVA - Dé&@GéM@%&éW&SQﬁj RTINS

8.1. As despesas decofrentes~desta cOntratagao. Correrao é“‘@:ﬁfj?gge_ recursos especificos
consignados no respgct;vdXOr{amento Mﬁnjcpql:*ineren;eia Secretaria’de §agde do Municipio de
% fr f ¥ H ¥, ' .

ind

HOFiZOﬂte: . e el s e ) i
6RGAG | UNID.-| FUNGAO/SUBFUNGAOIPROGRAMA | oyrp ELEMENTO VALOR
_ORG. | /P-AIN° DO PROJETO-ATIVIDADE DESBESAS. CONTRATADO
10.30%.0009.2:023 _ ¢~ , | 1500100200 | 2
05 | o 10.302.0010.2.025 4 “‘3"1608000‘ 00, |, 38999000 R§ 24.920,00
! VALORTOTAL j RS$ 24.920,00

. VANKTAT VAN -
8.2. A dotag&o relativa aos exercicias financeiros: y‘b§gﬁ'uen£ s seré indicada ap6s aprovagao da
Lei Orgamentaria respectiva e liberag"%"esdg§4cgéd%it8§%gc2§(5q§pdn‘aen;e§,¢ mediante apostilamento.
P ¥ & 5

o © B e
T . &
”?”Lé’ ; -

9.1. As partes se obrigam retiprocamente:a cumprir-integrafmente as dispo‘g’gﬁe& do,instrumento
convocatério,.da Lei Féderal n® 14.133/2021 de “1o"de abril dé.2021 g’do Degrefo-Municipal n° 450,
3, ™ v .

CLAUSULANONA - DA OBRIGAGAC DAS{PART

31

=

de 28 de dezembro de'2023 e da proposta adjidicadd, . : VR

9.2. Sao0 obrigacdes-do Contratado, o dever‘tde cum%;ir com tgdég as d[gé@?g@es constantes do
IR S - T 7 £ NG

Contrato € em seh@@ngxos, assumnndg;; como excl BQlamente seus 0s Vﬁ-p‘!sgos e as despesas

decorrentes da boa'e pe;fe@»tg%execugéo do obje;of’”o servando,,fain@&"gsgobrigagées a seguir

dispostas: B e . oy B

a) Entregar o objeto acomipanhado'do, manual do, ”yﬂguério;:qo”[gggélg}veré*éo em portugués, e da

relagdo da rede de assisténcia.{égﬁ1%;}autgri;ng;< se for‘%*gaég 3?; / iy

b) Responsabilizar-se pelos vicros,ﬂgjd%n;ggs";d’egﬁ‘r?’ggt@%wpwopjetci de acordo com o Cédigo de

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de“1990), .. .. o4 *' -

¢) Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovagao.

d) Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, Il, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por

eles solicitados.

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes

resultantes da execugéo ou dos materiais empregados.

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado & Administragdo ou terceiros, néo reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da execugado contratual pelo contratante, que 1 ficara autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos.
g) Quando n&o for possivel a verificagéo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
— SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsével pela fiscalizagédo do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa & Seguridade Social; 2) certidéo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da
Unido; 3) certiddées que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de &egularldade do FGTS — CRF; e 5) Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT..., -
h) Responsablhzar-se pelo cumpnm hto ie; tod%s @s obh agdgs trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as dem \71% hﬁ__gﬂeg esée f] cd, M{,dﬁja_lnadlmplénma néo transfere
a responsabilidade ao co’ntr% nje e {fa0°podera onerar o objeté; qcon rato.
i) Comunicar ao Fiscal- o“con“trato no p'té’z‘o idef 24 (vinte e qua"(é) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente quedge\verﬂ;f ique no jq« cu é o0 objeto, con’{ atual,
j) Paralisar, por detérmlna 250 do con nte .qualgue: atquade que 90 esteja sendo executada
de acordo com a boa té ljca ou que’ ha‘*em risc *a*”seguranga de pess qts ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a V|génc1a do g,oqﬁrato“"*ém "tonzp@ Lgade-;:om as.obrigacdes assumidas,
todas as condigbes exigidas pﬁéﬁhagulta ég‘naﬂlcuaga
[) Cumprir, durante todo o per[odo de ex cuq;ao 1\3\ a‘seserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia, para réabl itado daé{’ evjd Sgc | ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na leg agao§(art,§1 da Lfé n.° 1 133, de 2021).
m)Comprovar a reserva de cargos a dque'se refe ?\ §ula §C|ma no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicagdo dos emg,regados q Encherarm as referidas vagas (art. 116,
paragrafo unico, da Lei n.° 14;133 d 2021)" gh
n) Guardar sngllo sobre todas.as mformggzges obtld dggg_qénma éo cumprimento dg contrato.
o) Arcar com o) 6nus decorrente de eventual egu no dimensionamento d s%%qu titativos de
sua proposta, ncldsive quanto ao qgwstos*‘véné éc‘o“rrentes d fatoresguturos e incertos,
devendo corﬁplemeﬁté;jos €aso 0 evnsto Aicialndenteemn ¢ sga propg sta nag-s 1% isfatorio para
o atendimento;do objetq da cont?atag:%o exceto qugndo" oco‘fre;malgum dos ggeﬁ’t‘()s arrolados no
art, 124, 1I, d, da'Lej 1244133, de 2021. 7 -
p) Cumprir, além" d0s bpst ados“legals jvigentes de’?‘f émblto Jederal @;fa@gﬁl ou mun|c1pal as
normas de seguranga o.coptratante. ™ ., e
q) Alocar os empregadois é ssérlos com ha%llltagao e conhemmeﬁ: “ag equados ao perfeito
cumprimento das claustla deste cgntr;ato fornedendo os materl s:, qu mentos, ferramentas e

utensilios demandados,” cu;aW yan tl&ade qualldad q gn deverdo atender as
recomendagdes de boa técnica-e a“léglslé a de« %
r) Orientar e treinar seus empréﬁados sobre os S ‘ﬁftewstos na Lei n° 13.709, de 14 de

agosto de 2018, se for o caso, adotando medldaSve cazes para protecdo de dados pessoais a que
tenha acesso por forga da execugéo deste contrato.

s) Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, cumprindo as
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execug&o do objeto e nas
melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina.

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou

instrumento congénere.
u) Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi¢do

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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v) Assinar e devolver a Ordem de Servigos/Autorizagdo de Execugao/Nota de Empenho ao Municipio de
Horizonte/CE no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
w) Executar os servigos licitados no prazo méaximo estabelecido no termo de referéncia, contados
do recebimento da Ordem de Servigos/Autorizagdo de Execugdo/Nota de Empenho, nos locais
determinados pelo 6rgéo solicitante, observando rigorosamente as especificagoes contidas no
termo de referéncia, nos anexos e disposigdes constantes de sua proposta de pregos, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer énus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes, da_execugéo do contrato que lhes sejam
imputaveis, inclusive com relagéo q‘ter%gjr”sye,m decoréricia-da celebragéo do contrato.
X) A reparar, corrigir, remover.-ou su titui ga Ifsﬁ§s§;,é gié?swi@ total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificaremy¥icios 'efﬂé*j“tvgﬁou&inmw i
y) Responsabilizar-se pelos; daﬁgg.yca“‘usados diretame tei%{/}dﬁ’ﬁni tracdo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa,ou deld na execucao..doldontrato, n"éo’:;éx? ingo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscaliza é@f ou o acopipanhgmepto pelo, orgéo intere gado.
z) Aceitar, nas mesfnas, cohdigbes cgﬁlrat ais, 0s3acreéséimos ou s pf;esséesihque se fizerem no
fornecimento, até 25% (Yip(é e cinco-por cento) do.valor inici atualizado‘go contrato, na forma do
art 125° dalein® 14.133/21. w77 7 %:}@ro
aa) Prestar os esclarecimefntg que forém, stlicitadgs’ elb -Municipio de Horizonte/CE, cujas
reclamagdes se obriga a atender prontariiénte,-bem- %ar ciéncid ao mesmo, imediatamente e
. 5 g by « T ] . £ 4% ~
por escrito, de qualquer anormalidade,gue-verificar, quarido.g a:ez(ecﬁgao do contrato.
bb) No caso de constatagap. dafinade&uagﬁg q6 ob'e{o licitado &s normas e exigéncias
especificadas no termo de referéncia, no editali Qi na prbposta de pregos da CONTRATADA, a
CONTRATANTE os recusaré?“devégqo o ‘p:p‘ra;»zé mﬁéﬁir@gfﬁ,de 22@ (vinte e quatro) horas ser
: 3.

adequados as supracitadas condjgéésfé‘ 5%

9.3. Sdo ob;igagégs do CONTRATANTE,, poshter\mes?%q, art. 92, )(,*Qig)(l e XIV da LeiﬁFederal n.°
14.133/21: . ] ’ A | o v

a) Exigir o cumprimento de todas aﬁsl:fojﬁibaéé%?%ss%ﬁwjgﬁgﬁ’p“elo Contratado! de acerdo com o
contrato e seus anexos. g7 T R I Ny e /

b) Atestar a execugioido objetq rio prazo e’;;%congiq_égms‘,egtabefeadés}ﬁo Termo de %efgréncia.

c¢) Notificar o Q&Q&gﬁgdd por escrito, sobre-vicios, gefeitps ou i corregg‘%s%'\i\eriﬁ ddas no objeto
fornecido, para que ‘Sejapor ele s*ubsgitu%fgp, ‘feparadc? ou corrigido, no.A¢ tafoyv,_e'm parte, as suas
expensas. N T s N

#

. kG - il 3 . by By 4 . -
d) Acompanhar e fiscalizar:.a-execugédo do cor;trgto e o cumprimento fd'ﬁés obrigagdes pelo
DR B : AT

Contratado. « A A

e) Comunicar a empresa para emissép de*Nota Fiscal no,quelpertine, & parcela incontroversa da
execugio do objeto, para efelto;«g@e‘ l!sgyiqagéq“jg;«“ %gari\%ﬁ 03 t’i‘aqgo“*ﬁouver controvérsia sobre a
execucao do objeto, quanto & dimensao; qualidat e;;e&qué?jﬁad‘é", conforme o art. 143 da Lei n°
14,133, de 2021. B it

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato.

g) Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato.

h) Cientificar o 6rgéo de representagéo judicial do Municipio para adogdo das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado.

i) Explicitamente emitir decis&o sobre todas as solicitagbes e reclamagdes relacionadas a
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

i) A Administrag8o ter4 o prazo de 01 (um) més, nos termos do art. 123, paragrafo Unico, da Lei
n.° 14.133, de 2021 e norma complementar, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.
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A

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo méximo de 01 (um) més, nos termos do art. 123, paragrafo Unico, da Lei

n.° 14.133, de 2021.

PREFEITURA DE

¥
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) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragao

de descumprimento de clausulas contratuais.
m)A Administragéio n&o respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com '

terceiros, ainda que vinculados & execugéo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
n) Indicar o local e horario em que deveréo ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.

o) Permitir ao pessoal da CONTI_'\:ATAYQIA: écﬁ@;%gg:@?&\l?a entrega desde que observadas as |
normas de seguranca. R *éﬁ Tl e TR s
wH [RY 3 ?:» ] g, ¥ % ;@ g B m
S a B, %

e T S,

Hac

o 8 ol Go i e
9.4. LOCAL, FORMA E ﬁRPK&;%O‘DE,ENT REGA DO OBJETO~ | " !

9.4.1. O local, forma e prazo de.efitrega da.5bjéto %éﬁé'm”épueles“dégzgié?}no Termo de referéncia i
- &’ﬁ%‘ & ﬁ-nm 1 ‘x%

do Edital.

%,

9.42. A Administragéoﬁrejgj;aryé, no t
rio, da proposta‘e

termos do Processo Licifa

A s i - Lf 0
%;jog;ywemipa(rte,«@s:.ﬁqns forneelgos?em*"%desacordo com o0s

senggrons g

e

destecontrator™ - '

Fe

v B
9.4.3. As condicbes e proczldifnent s..de”re etiinfeptc%?igvi%é:j&o e Héﬁntivo serdo aquelas
¢ £ 2

constantes do Termo de Referé néiagd prgﬁf;édim'entoi /5 ;

) . : gt 7
CLAUSULA DECIMA — DA SUBCONIRATAGAQ, 7™ "< |
k3 3 o x l

10.1. Sera admitida a subcontrdtagdg’ 88'::ijétg§;g§@t“r’a’?}gﬁ’a'f§
cento) do valor total do contrato,.conforme Previs&d con
anexo ao Termo de Referéncia do'p pceaimggpto;» m&g% et

Preliminar - ETPY % ¢~ »
AN T

S

LTI ﬁ%ﬁ?* K
CLAUSULA DECIMA'SEGUNDA -

12.1. Nos termos dos ars. 165} 156-e. 162 da Léi 14.133/2021.¢ das’disposigoes constantes do
Termo de Referéncia, "ap6s: fo,%ijrpéglar Procedinénto. A fiftrativo de Apuragdo de
Responsabilidade - PAAR, se’réol%ﬁ@’fadgg delacgrdo q_’Smr?i‘ié’%’

multas eventualmente previstas ne. Termo. de %Bg}eré%e”‘ﬂas demais penalidades legais,

N , # * e B *Xﬁ‘ ;
CLAUSULADECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO/GQ

11.1. Nao havera.exigéncia da garantia da-caiitrafagacicon >anfe of dispostdgengs artigos 96 e
. % i ) P

seguintes da'lei n%14,133, de<2021,
5, ¥

% 5 " P ¥ vv""y’..y # 5
DAS INFRAGOES ESANGOES. 2 o
< e &= LT 4

bém como, peLa\js razogs*g

. ¥ -~ s

-6 fimite de 25% (vinte e cinco por
antﬁ%do Estudo Técnico Preliminar — ETP,
AT DT

2 Sl s .
NTRATO o

et

i L

nstantés do Estudo Técnico

L I

£

éguLute’ dosimetria, sem prejuizo das

«

assegurado a prévia e ampla defesa:
7 Ocorréncia-

‘Penalidade

a) Dar causa a inexecugéo parcial do objeto.

Adverténcia, quando n&o se justificar a imposigéao
de penalidade mais grave

b) Dar causa & inexecugéo parcial do objeto | Impedimento de licitar e contratar no ambito do
que cause grave dano & Administragdo, ao | Municipio pelo periodo de 6 (seis) meses a 2
funcionamento dos servigos publicos ou ao | (dois) anos, quando néo se justificar a imposigéo

interesse coletivo.

¢) Dar causa a inexecugéo total do objeto.

de penalidade mais grave |
Impedimento de licitar e contratar no ambito do |
Municipio pelo periodo de 1 um) ano a 3 (trés) |
anos, quando ndo se justificar a imposi¢do de ‘

SR
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Ocorréncia L. Penalidade

penalidade mais grave.

Impedimento de licitar e contratar no &mbito do
d) Deixar de entregar documentagao exigida Municipio pelo periodo de 1 més a 6 meses,
para o certame. quando nao se justificar a imposigdo de
penalidade mais grave.

e) Ndo mantiver a proposta, salvo em Impedimento de licitar e contratar no &mbito do

decorréncia de fato s,up erveniente Municipio pelo periodo de 2 (dois) meses a 1 (um)

devidamente justificado o .ano,. q,ugmpgo ndo se justificar a imposicédo de
) .~ flpepalidade malsgrave

f) Néo celebrar a ata de regist ro de’pr q,os l,gi fnfpédlﬁ‘iq% dewl;CItar e contratar no ambito do

ftq?
nao entregar a documenté‘gaq,emgld *pars awmummu({o B *'39 %e 3 (trés) meses a 2
contratagdo quando co vdiaﬁo d%ntro do &dmsg anos uqﬁrjcj:(')mao}g e justificar a imposigéo
prazo de validade de sué*»propost”a %m ep nalidade mais.graye™,

Imp.e.glm to de hc% r#& contratar no ambito do
Mg&Clpldp o perio 0. dea@(trés) meses a 1 (um)

&) meses, qu ndo ndo se justificar a
lfnposm;é E penahdade Mais grave.

g) Ensejar o retardémento a exec%;a_d’
objeto ou da entregawéo bbjeto daficita
sem motivo justificado ;s

h) Apresentar declaragéo ou ﬁocurﬁent gaow
falsa exigida para o certame* ou Qpr star ecar lmdoneldade para licitar ou
declaragdo falsa durante a I|C|tag?o L6u” @ qgntra Q\p oﬁer iodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos
execucéo do objeto

i) Fraudar a licitagdo ou pra lcar @to"? aéra e mldoneldade para licitar ou
htr

fraudulento na execucéo do objeto . r, pelo; f)enodo de 3 (trés) a 6 (seis) anos
j) Comportar-se de modo ‘inidéneo” Jou gDéc‘farégfao de . inidoneidade para licitar ou
cometer fraude de qualquer nafureza=-- i i “;co fajarspeto: perlodb de 3 tréé”Xa 6 (seis) anos
k) Praticar étba|l|c$tos com vnstasafrustrmrmgé Déé’l?é j0.,de inidoneidade; para] licitar ou
objetivos da licitacao ) 7 s x,.c@mtratar?»pe 0 penodé de 3 (tré§S) a 6 (seis) anos
I) Praticar ato le8ivo' evnsto*%gio %rt *5° da. Lel "Declaragado ,gge {in Honelqé par licitar ou
n® 12.846, de*1%de-agbsto de 2013+’ ; -contrafar, peloperiddo deB, gé§ é' (seis) anos.
12.2. Nas condhtqs pre‘ihstas naé‘*lgtras ‘0, “c” “d*, “e, "fie “g¥do’item ﬁé" QI‘ quando justificada

a imposicéo de pena7| e m is grave,. SM? aplicada ésahgao“”de de(j ragab d inidoneidade para
licitar e contratar, que mpedlra o responsavel de I[gltar ou contrataf’ no.g athb g o da Administragao
Plblica direta e indireta *‘dg tg@osws entes federativos, p% pi*azo‘(}pinl 6 de 3 (trés) anos e
maximo de 6 (seis) anos. " ¢ AL

12.3. As demais dlSpOSlgoeéqﬁanté %}3 cé‘!,cqu%diewmultya r@pénsggé‘es formas de aplicagéo da
san¢do, instrucéo, conducéo “e.. ulgémeﬂto Pro%ésgo Adrﬁmlstratlvo de Apuragdo de
Reponsabilidade — PAAR, assim come; »am”mwu Qg§wbrlgator1as quanto aos padrdes éticos
serdo aquelas constantes do Edital e do Termo de Referéncia do processo a qual esse contrato se
vincula, sem prejuizo das demais normativas municipais correspondentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LGPD E DOS CASOS OMISSOS
R S
13.1. A LICITANTE obriga-se durante a participagéo de todas as fases do certame, a atuar em
conformidade com a Legislagdo vigente sobre Protecdo de Dados Pessoais e dados pessoais
sensiveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessario
13.2. A LICITANTE declara que tem ciéncia da existéncia da Lei Geral de Protegdo de Dados
(LGPD) e devera garantir, por seu representante legal efou pelo seu procurador, a
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confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, devera zelar e responsabilizar-se pela
protecéo dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar.
13.3. E vedado a LICITANTE a utilizagdo de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorréncia do certame, para finalidade distinta da participagéo deste. As Partes deveréo, nos
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigacdes que lhes forem impostas de
acordo com regulamentos € leis aplicaveis & protegéo de dados pessoais.
13.4. A LICITANTE sera integralmente responsével pelo pagamento de perdas e danos de ordem
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta ao Municipio e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE
de qualquer das clausulas previstas ne§;él‘egi a!;ﬂguwntagﬁro&;wegéote uso dos dados pessoais
13.5. O MUNICIPIO e a LICIJ’ANJSE?\gugn%; Qﬁf{ snto ﬂgie;a@% pessoais, o faré de acordo
com as bases legais pregistas&ﬁgs Hip6téses: s, 7.\, e/pﬁg’if’jA;da Lei 13.709/2018, e para
propositos legitimos, esp"é\ciﬁcog,g gg_pﬁcitﬁ? informado aO“titﬁ'lg{f’;z? ‘ }
13.6. Os casos omissog,,@s‘e‘rég;gemdidos if)”“ielfi”ic’b”r'ltr*aité‘nté‘j‘gsegundo;;‘gl:]s djé sigées contidas na Lei
n® 14.133, de 2021, e dg ais normas™; eggrgiﬁgpitgégeis e S bf‘) iarlamente, segundo as
disposigdes contidas, na.Lei;n° 8.078, é{étﬂlf@oﬁ ngig&dégefesa “H”Q&Cog:su}aidor — e normas e
principios gerais dos contratos. - - o ey " i

g % P {g& A

CLAUSULA DECIMA QUARTA %‘D@”&%}mcégsi
AR # k A

14.1. Eventuais alteragdes contiatuaigifeger:se-a4 pelgdisciplina’ dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipalin® 450, de'28 de dezembro.de 2023.

14.2. O contratado é obrigado ‘a-aceitar, nas, mesras condigdes’contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necéssérjgs, até o lim;segd‘ehzas% (vinte ef’cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. R SN T 3

14.3. As alteragbes contratuais deveréo §{epp§qm‘ Vi ;af;%mdiante é%elebragéwge tegno aditivo,
submetido & préviaaprovagao da cohgulto;jwajufidjé 0, contr tfante, salvo nos c}s s_‘4d§ justificada
necessidade dé antecipacdo’de seustefeitos; Hipotese em nue g&forfnalizagég do adjtivo devera
ocorrer no prazo fakimo de Ty(ura)mes (art132*daletn® 14,4337de 2021).. ‘.. j

14.4. Registroique-nag caré‘c“te’”rii‘g -alteraggo do, coﬁtrat%goﬁ;fm ser gf? lizadps/ por simples
apostila, dispen§qga”a,cglqbragéq ge terer aditivo, ngz-fgﬁma do‘ig 136 %a‘?% $ }2‘;; 33, de 2021.
e R o iTe

x
£
:

, , AR o o e Jaons @
CLAUSULA DECIMA'QUINTA — DA EXHNGAO DO CONTRATO 1%,

15.1. O contrato podera sgfextifto antes de cumpfidas as obnigﬁg,@%? jéle:estipuladas, ou antes do
. iy i AT . oy ]

prazo nele fixado, por algum&dosfn;gtlv% dgrewst@s«no*é?hgo 137 da-Lei n® 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados bténtrg&it@lidge;? g”@gla defe ai f )

15.2. Nesta hipétese, aplicam-se tambégags’aﬁtiggs %ﬁé@mﬂ da’'mesma Lei.

15.3. A alteragéo social ou a modificagdo da‘finalidade-ol'da estrutura da empresa néo ensejara a

extingao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.4. Se a operac&o implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo

aditivo para alteragéo subjetiva.

15.6. O termo de exting&o, sempre que possivel, sera precedido:

15.6.1. Balango dos eventos contratuais j& cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizagdes e multas.

16.7. A extingdo do contrato ndo configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio

econdmico-financeiro, hipdtese em que serd concedida indenizaggdo por meio de termo

indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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15.8. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do érgéo ou entidade
contratante ou com agente publico que tenha desempenhado fungdo na licitagdo ou atue na
fiscalizagdo ou na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DA PUBLICAGAO

16.1. Incumbira ao Contratante divulgar o presepte,instrumento no Portal Nacional de Contratagbes
Publicas (PNCP), na forma prevista no; arf( em14’"133% e 2021, bem como, na Imprensa
Oficial (Diario Oficial do Mumcup|o —® M)ﬁ’ ;;%sﬁ?y} %§s t|o icial na Internet, em ateng&o ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14 ;1;5;3 ,;_é mdg L%‘é??* wfl"Z«%Z? de 2011, c/c art. 7°,
§3°, inciso V, do Decreto"g 7. Zﬁ.ﬂf} de»s2012 ;

ﬁ} é"’h.f LR : ~%.,j gﬁ“*
CLAUSULA DECIMA&SE %ﬁ DAS DI pSI@éE,S“FINAIS ‘&%, B

17.1. O CONTRATADOse obriga’ & rﬁante;w‘dnrantemtod a exegigdo do contrato, em
compatibilidade com ag” obngagﬁes Por ele assumld,p{g;&;g\ s condigbes de habilitagédo e
qualificagdo exigidas na Ilc1tagéo*‘*a*

17.2. O CONTRATANTE se resefva o %;rélto 9ualqyer das prerrogativas dispostas
no artigo 104° da Lei n°® 14. 133/202‘?‘@@;«? de, abng 21 lterada e consolidada.

17.3. A inadimpléncia do contratado ¢om refere ia ;oS gpcargog: trabalhistas, sociais, fiscais e
comerciais nado transfere ao COR IT TANTE aF gpé’ns l|d de- p r seu pagamento, nem podera
onerar o objeto do contrato ou restrin |£ a régulanza é@gdos .servigos pela Administragéo.
17.4. A Contratada, na vigéncja do @on ato, se:é qé sp nsévél perante terceiros pelos atos
praticados por seufpessoal eximida- a&,g:)tratar)t @ﬂ ?@gwg reclan*gagoes e |Qden|za§oes

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ﬁORom s W R j

o R I A

18.1. O foro'dg " Comarca de'Horizohte ‘¢ o comg«eterﬂ‘e parg-dir jlmlr qyestoes 5 Correntes da
execugéo dest%CSntggthem obedlénCIa%aé avt 97, §g~9f&a}e| 14, _,»} 3/202; % ﬁ bril de 2021.

Assim pactuadas, as" parte§ i ;mam o presgnte Instrumento lavrado {re eltura Municipal de
Horizonte, perante téster'gxgnbas~que também“b as§' inam, para que duzd os seus juridicos e
legais efeitos.

e W"*ﬁ Pur
“x e Qo@% n“Le ’é@ﬁ@? de novembro de 2024.
o R :? e m ‘g
*‘K“’"‘«. ’{w‘&‘x ’i "3‘ B GUR e gom’mgmmu
T “*“i} DO’ KMAR/%LE# e
- “PINHEIRO:40} Qz”';“e%‘;"““"”“”““:.
012368 Lo BEEm oameon
Ana Cla ranc¢a Morais VIDEN PATOLOGIA LTDA
Secrt de Salde CNPJ N° 29.119.417/0001-50
RATANTE Sr. Fabio Gurgel do Amaral Pinheiro
HANNAH HELENA DE Assinado deforma digital por CONTRATADA
TESTEMUN SV souza | HANAH HELENAOE SOUZA
PINHEIRO:06807849346, '  Dados: 2024.11.29 10:50:29 0300’ CPF n°
-
2 ety : CPF n° _ouy.189. 803 ~53%
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. ANEXQIDOCONTRATO. - _ .. _. ...
GRUPO 2- COTA EXCLUSIVA A ME OU EPP NOS TERMOS DO ART 48 INCISO |
- . " Valor Valor
ITEM | ESPECIFICAGAO UNID.- - NQTDEK Unitario Total
Biopsia/Pungdo de tumor superficial da .
125 pele (nervos ¢ lesao de pele) unid 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00
126 S;ﬁﬁ; de lesdo de partes moles (por | iy | 29 | Re58,00 | RS 1.160,00
127 | Biopsia de pele e partes moles: - z"’“‘*’ . _punids |t 20 R$ 58,00 R$ 1.160,00
Exame Anatomo Patoléaléb mamae{s, " ¥ N
128 (Nédulo) g S i ggjg ., ~z20 ﬁRS;‘ 58,00 R$ 1.160,00
Exame Anatomo. Patoléglco QIO de : """"» T . s
128 Utero (Fragmentd‘s‘) " cg nid 20"‘& 3$5\§’00 R$ 1.160,00
130 | Citopatolégico de Mama (Iamina)’ - peynid ¥] 20 [VR$ 37,00 R$ 740,00
131 | Citopatol6gico‘€ervico-vaginal/ "=~ = | , unid “‘& 20 RS 17:06 R$ 340,00
Imunohistoquimica”  de- neoplas;gs* o i .
132 | malignas estomago, intestino;~méma, | LTFin&jQ 20™ R$ 790,00 | R$ 15.800,00
pele »4 s v ,
Anatomopatolégico  ‘des gstc}magb,‘ R
133 eséfago e intestino @ i u‘rgid g 20% R$ 56,00 | R$ 1.120,00
134 | Biopsia de Prostata (Até.8 fragmentos) .k unid ,#y 20 © | R$ 56,00 R$ 1.120,00
) VALOR TOTAL DO GRUPO } S R$ 24.920,00 .
s IR P
H W Lo .
% o u;’ é : [ %o S
¥ # . %
Q&%& ‘y‘{w:@ ’;A - &ga }"j; .»miwk:&#
‘ + # s - ¥
M;ﬁ %% ¥ %“N\ T o iy, » ! & ; R g
i w7 “ e j f&i%
. e A i‘f”“f 4 Bt d s
7w, i R ﬂ?‘: ,; =
® "*‘Xpﬁ N - - - s A & ¥ 4
i # LY
v # ::ﬁ;“ N & 5 K\::} &% &
w L ET T e Lo TR TR
l&‘w,\;&,f .»’ W ’ g Ty f“‘g& t& b ‘A ) 7
o, . ey ¥ *gﬁw 3 xfm o

.....

012368 ¥
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